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(Autor: Vereadot Celso Dal Molin/PR)

Protocolo

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càman Municipal de Cascavel.

O Vereador Celso Dal Moün/PR, em conformidade com o art. 116 do
Regimento Interno desta Casa de Leis, propõe a Mesa Ditetora, apôs a sua leitura
no Pequeno Expedieflte, seia encaminhada esta Indicação ao Poder Executivo
Municipal, perante a Secretatia Municipal Obras Públicas - SESOP reahze o
conserto e desentupimento das bocas de lobo que ficam no Bairo Brasmadeira,
no endeteço abaixo:

1,. Rua Adolfo Garcia em ftente ao numeral398;

2. Rua Âdolfo Gxcia esqúna com Rua Alvotada, em ftente â uma loja de
matetiais de consuução.

É a Indicação. Sala de Sessões.

Cascavel, 23 de março de 2018.

Cels

Justificação

Apresenta-se a seguinte proposta tendo em vista que as bocas de lobo citadas encontram-se
entupidas de entulho, impedindo que a âgoa das chuvas entre na rede pluvial, gerando
úanstoÍÍlo pata os moradotes da região. Dessa fotma, haja vista a inegável competência
dessa Secretada em solucionar o problema citado, conforme Lei Municipal no 5307 /2009,
art.34, inciso II e XIV, Íequer ao SESOP as deüdas providências.

II - Executar serriços e obras públicas no Município, incluindo o perímetro urbano dos distritos
rurais, por administaçào dfueta ou indirsf2, abrangendo a aberíua e manutenção de vias públicas
no perímetro utbano, construção civil, galeqas-pluviais, pavimentação asfáktca e obras de artes
especiais;
XIV - Executar, coordenar e ftscalltzat obras de recuperação, manutenção e adequação das vias,

obtas de pavimentação asfáltica, poliéddca, pedtas irregulares, bem como a manutenção de pontes
e bueiros na átea urbana;
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